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1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Aquisição de material didáticos, material de expedientes, tecidos e afins para manutenção das atividades das secretarias no Município de Catuji/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	QUANT.
	UNID.

	1. 
	PAPEL CARTÃO CORES FORTES 50X70 PACOTE C/ 20 UNIDADES NAS CORES: VERDE ESCURO E CLARO, AMARELO-OURO, AZUL CLARO E ESCURO. VERMELHA, LARANJA, LILÁS, PRETA, MARROM VIOLETA, ROXO, VERDE LIMÃO, PINK. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	150
	PC

	2. 
	PAPEL CAMURÇA IDEAL PARA APLICAÇÕES EM ARTESANATOS EM GERAL. UTILIZANDO TAMBÉM PARA FAZER FORRAÇÕES EM DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE. DIMENSÃO: 40X60CM CORES 	FORTES: VERDE, AMARELO-OURO AZUL, COR DA PELE, ROSA CLARO, ROSA ESCURO, VERMELHA, 	LILÁS, LARANJA, PRETA, MARROM, VERDE LIMÃO, VERDE MUSGO, BRANCA. PACOTE C/10 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	PC

	3. 
	PAPEL COLOR SET CORES FORTES 50X70 PACOTE C/ 20 UNIDADES NAS CORES VIVAS: VERDE ESCURO E VERDE CLARO, AMARELO-OURO AZUL ESCURO, AZUL ROYAL, ROSA CLARO E ROSA ESCURO, PINK, VIOLETA, LARANJA, LILÁS, MARROM, CINZA, PRETA, VERMELHA, ROXO, VERDE 	LIMÃO A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	PC

	4. 
	PAPEL LAMINADO IMPRESSO COM CORES VIVAS E DE BRILHO INTENSO PROPORCIONANDO EXCELENTE ASPECTO VISUAL COM GRAMATURA DE 60GR/M², IDEAL PARA RECORTES E TRABALHOS MANUAIS, ENCAPAR OBJETOS, ETC. PACOTE C/10 UNIDADES. CORES VERDE, VERMELHA, AZUL, DOURADA, PRATEADA, AMARELA, LARANJA, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	60
	PC

	5. 
	PAPEL SEDA 48X60 CM SORTIDAS SPIRAL M PT 40 PARTE INFERIOR DO FORMULÁRIO. CORES VIVAS: VERMELHA, AMARELA, VERDE ESCURO, VERDE CLARO, VERDE LIMÃO, LILÁS, ROXA, AZUL CLARO, AZUL ROYAL, ROSA, LARANJA, MARROM, PINK, PRETA. PACOTE C/10UNIDADES A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	50
	PC

	6. 
	NOTAS AUTO-ADESIVAS REMOVÍVEIS EMBALAGEM COM 12 BLOCOS DE 100 FOLHAS NAS DIMENSÕES: 38 X 50 MM. COMPOSIÇÃO: PAPEL E ADESIVO ACRÍLICO REPOSICIONÁVEL. CORES DIVERSAS
	50
	PC

	7. 
	CARTOLINA MEDIDAS 66 X96CM. PACOTE COM 100 UNIDADES. CORES DIVERSAS.
	50
	PC

	8. 
	PAPEL FOTO ALTO BRILHANTE E ACETINADO A4 (210 X 297 MM) GRAMATURA 270 GM/, EMBALAGEM C/ 15 FOLHAS
	30
	CX

	9. 
	PAPEL VERGÊ 120 GRS., DIVERSAS CORES
	20
	CX

	10. 
	PAPEL CREPOM CORES FORTES: AZUL ROYAL, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, VERDE BANDEIRA, VERDE MUSGO, VERDE LIMÃO, LARANJA, PINK, ROSA CLARO, ROSA ESCURO, VERMELHA, LILÁS, VIOLETA, AMARELA, PRETA, MARROM E BRANCA. DIMENSÃO 48X200CM.
	20
	UN

	11. 
	PAPEL CONTACT COLORIDO: PAPEL CONTACT COLORIDO ADESIVOROLO COM 10MX43CM.
	65
	RL

	12. 
	PAPEL CARBONO DUPLA FACE NA COR PRETA, TAMANHO A4, CAMADA DE TINTA SÓLIDA BASE 20 A 22 G/M2 DORSO ENCERADO E IMPRESSO, CAPACIDADE MINIMA PARA 06 VIAS, TIPO COMUM, ACONDICIONADO EM CAIXAS CONTENDO 100 UNIDADES, CONFORME A PRAZE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A INETGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O SEU USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADE. PROCEDENCIA NACIONAL. 
	60
	CX

	13. 
	PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ADESIVO C/ 45 CM, LARGURA, ROLO COM 25 M.
	60
	RL

	14. 
	BLOCO ADESIVO - PARA RECADO	76X76 NEON AMARELO100 FLS CAIXA COM 12 EMBALAGENS DE         BLOCOS         ADESIVOS 1 BLOCO CONTÉM 100 FOLHAS EM CADA. PAPEL OFFSET 75GRAMAS ADESIVO BASE ÁGUA. MEDIDA:   76MM   X    76MM COR: AMARELO 12 PACOTES INDIVIDUAIS
	100
	UN

	15. 
	PAPEL A3: CAIXA COM 10 RESMAS
	500
	UN

	16. 
	PAPEL A4: CAIXA COM 10 RESMAS
	1000
	CX

	17. 
	AGENDA ANO ATUAL GRANDE, CAPA DURA, 1 DIA POR PÁGINA, INCLUSIVE SÁBADO E DOMINGO, DADOS PESSOAIS, ÍNDICE TELEFÔNICO.
	300
	UN

	18. 
	CADERNO BROCHURÃO 60FLS PAUTADO VERTICAL. CADERNO ESCOLAR, FLEXÍVEL E DE ÓTIMA QUALIDADE. FORMATO: 200 X 275 MM.
	1500
	UN

	19. 
	CADERNO BROCHURA 48 FLS. PAUTADO CADERNO FLEXÍVEL E DE ÓTIMA QUALIDADE. FORMATO: 140 X 202 MM.
	1500
	UN

	20. 
	CADERNO BROCHURA LISO CAPA DURA ¼ COM 96 FOLHAS, COSTURADO.
	500
	UN

	21. 
	CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS; FORMATO 202X144MM
	300
	UN

	22. 
	LIVRO DE ATA 100 FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS SEM MARGEM TAMANHO OFÍCIO
	300
	UN

	23. 
	LIVRO DE ATA 50 FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS SEM MARGEM. TAMANHO OFICIO
	300
	UN

	24. 
	LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA CAPA: PAPELÃO 697 G/M REVESTIDO COM PAPEL OFF-SET 120 G/ M FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFF - SET 63 G/M FORMATO 153 X 153X 216 MM 104FOLHAS NUMERADAS
	270
	UN

	25. 
	FOLHA DE E.V.A, MEDINDO 45X60CM, ESPESSURA 2MM, LISO - FOLHA DE E.V.A; MEDINDO 45X60 CM; COM ESPESSURA DE 2MM; MODELO LISO; CORES DIVERSAS; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	600
	UN

	26. 
	FOLHAS DE EVA COM GLITTER: MEDINDO 45X60 CM; COM ESPESSURA DE 2MM; MODELO LISO; CORES DIVERSAS; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	400
	UN

	27. 
	FOLHAS DE E.V.A ESTAMPADAS: MEDINDO 45X60 CM; COM ESPESSURA DE 2MM; MODELO LISO; CORES DIVERSAS; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA.
	400
	UN

	28. 
	CANETA MARCA TEXTO FLUORESCENTE, PONTA CHANFRADA COM 2 POSSIBILIDADES DE LARGURA DOS TRAÇOS (TRAÇOS LARGOS E FINOS), TINTA À BASE DE ÁGUA, ESPESSURA DO TRAÇO FINO DE 1,00 MM E TRAÇO LARGO DE 4,5 MM, PONTA POLIETILENO, CORPO, TAMPA E FUNDO EM POLIETILENO. COR AMARELA CX C/ 12 UNIDADES.
	100
	CX

	29. 
	CANETINHAS COLORIDAS: CANETINHA CAIXA COM 12 CORES PARA QUE OS JOVENS ESTUDANTES, PINTEM DESENHEM, CRIEM E DESENVOLVAM SUAS HABILIDADES E CRIATIVIDADE. TINTA LAVÁVEL, TAMPA VENTILÁVEL, 	GRANDE CAPACIDADE DE TINTA, PONTA RESISTENTE, NÃO TÓXICO. DIMENSÕES DA EMBALAGEM 17X13CM.
	150
	CX

	30. 
	CANETA MARCADORA PARA RETROPROJETOR, PONTA MÉDIA 2,0MM, TINTA PERMANENTE.
	150
	UN

	31. 
	PORTA CANETAS EM PLÁSTICO POLIETILENO INJETADO COM 7 ESPAÇOS, PORTA CANETAS/PORT CARTÃO/PORTA RASCUNHO/CLIPES/ DISKETS, COM SISTEMA ANTIDERRAPANTE.
	150
	UN

	32. 
	CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA 0,7MM SUPER GRIP COM APOIO EM BORRACHA, DIVERSAS CORES, CX COM 12 UNIDADES.
	15
	CX

	33. 
	LÁPIS PRETO CAIXA COM 12 UNIDADES
	40
	CX

	34. 
	LÁPIS BORRACHA EM MADEIRA GRAFFITE, CARGA INERTES E MATERIAL CERÂMICO, DIMENSÃO APROXIMADA DO PRODUTO 200 X 50 X 15 MM PESO DO PRODUTO 0,067 KG CAIXA C/ 12 UNIDADES
	10
	CX

	35. 
	LÁPIS DE COR ESCOLAR. CORES FIRMES E VIBRANTES, TRAÇO MACIO, MAIS RENDIMENTO. FÁCIL DE APONTAMENTO SEXTAVADO, CX C/ 12 UNIDADES, TAMANHO GRANDE, FABRICADO COM MADEIRA REFLORESTADA, PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE E CERAS. APONTADOR, RESINAS TERMOPLÁSTICAS E LÂMINAS 	DE AÇO CARBONO. PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, PONTAS MAIS RESISTENTES. MINA RESISTENTE E FLEXÍVEL. NÃO RECOMENDÁVEL PARA MENORES DE 3 ANOS. 100% LINHA BRASILEIRA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	25
	CX

	36. 
	BORRACHA BRANCA ESCOLAR APAGA LÁPIS E LAPISEIRA CAIXA COM 40 UNIDADES
	8
	CX

	37. 
	CORRETIVO À BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, INODORO, NÃO RESSECA INDICADO PARA USO INFANTIL, FRASCO C/ 18 ML, CX C/ 12 UNIDADES
	10
	UN

	38. 
	APONTADOR PARA LÁPIS DE METAL, SEM DEPÓSITO CORPO EM ZAMAK INOXIDÁVEL E LÂMINA DE AÇO SUPER PRÁTICO. FORMATO ERGONÔMICO.
	150
	UN

	39. 
	ESTILETE GRANDE, LÂMINA AÇO INOX 18 MM.
	150
	UN

	40. 
	APONTADOR METAL DE UM FURO CAIXA COM 24 UNIDADES: APONTADOR METÁLICO PARA LÁPIS DE MADEIRA Nº 2, 2-A, 2-B, LÂMINA INOXIDÁVEL, SEM DEPÓSITO.
	15
	UN

	41. 
	BORRACHA VERDE - CAIXA COM	24 UNIDADES COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGA MINERAL, AGENTE DE VULCANIZAÇÃO, 	PIGMENTO E ÓLEOTAMANHO: 5,4 X 2,3 X 1,0 CM PESO: 22 G
	50
	UN

	42. 
	BORRACHA PONTEIRA BRANCA PACOTE COM 100 UNIDADES - TAMANHO: 2,9 X 1,2 X 0,6 CM PESO: 4 G CADA UNIDADE COMPOSIÇÃO:BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, CARGA MINERAL,	AGENTE DE VULCANIZAÇÃO, PIGMENTO E ÓLEO
	60
	PC

	43. 
	CANETA P/ CD E DVD CAIXA COM  12 UNIDADES CANETA MARCA CD-DVD 2 PONTAS - AZUL/VERMELHO/PRETO
	50
	CX

	44. 
	CANETA CORRETIVA 8ML CARACTERÍSTICAS: INDICADO PARA CORREÇÕES EM TEXTOS, IMPRESSOS, FAX, FOTOCÓPIAS	E	ESCRITA À MÃO.POSSUI PONTA METÁLICA FINA DE 1,6MM, OFERECENDO PRECISÃO AO APAGAR. IDEAL PARA PEQUENAS CORREÇÕES. O CLIP NA TAMPA PERMITE PRENDER NO CADERNO.TEM COERTURA UNIFORME E SECAGEM RÁPIDA. CORPO	MACIO	QUE PROPORCIONA FÁCIL. CX C/12 UNIDADES
	100
	CX

	45. 
	COLA BRANCA 90 GRS. ESCOLAR LAVÁVEL NÃO TÓXICA, COLA, PAPEL, FOTOS, RECORTES, FIGURINHAS E TRABALHOS ARTESANAIS. CX C/ 10 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	100
	CX

	46. 
	COLA PARA ISOPOR 35G, PARA TRABALHOS ESCOLARES EM ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL
	200
	UN

	47. 
	COLA PARA ISOPOR 90G, ESPECIAL PARA EPS E SIMILARES. IDEAL PARA TRABALHOS DE DECORAÇÃO E ARTESANATO EM ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁGUA. SECAGEM RÁPIDA.
	100
	UN

	48. 
	COLA PARA EVA 40G, ESPECIAL PARA TRABALHOS ESCOLARES ARTESANAIS E DECORATIVOS EM EVA.
	150
	UN

	49. 
	COLA PARA EVA 90G, ESPECIAL PARA TRABALHOS ARTESANAIS E DECORATIVOS EM EVA
	150
	UN

	50. 
	TUBO DE COLA GLITTER. POSSUI BICO APLICADOR. MATERIAL NÃO TÓXICO. CORES COM BRILHO INTENSO. RELEVOS COLORIDOS. PINTAR SOBRE TODOS OS TIPOS DE PAPEL. CONTÉM 6 CORES. 23GR CADA.
	100
	UN

	51. 
	REFIL DE COLA QUENTE FINO TRANSPARENTE TAMANHO DO BASTÃO 7,5MM X 300 MM – ADESIVO TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS INDICADOS PARA AS MAIS DIVERSAS APLICAÇÕES PARA COLAR: PEÇAS DE MADEIRA, MÓVEIS, DECORAÇÃO, E OUTROS MATERIAIS POROSOS, EMBALAGENS FLEXÍVEIS E ROTULAGENS, BRINQUEDOS E MODELOS DE FLORES ARTIFICIAIS.
	25
	KG

	52. 
	REFIL DE COLA QUENTE GROSSO TRANSPARENTE.
	50
	KG

	53. 
	REFIL DE COLA QUENTE GROSSO TRANSPARENTE.
	150
	UN

	54. 
	COLA BRANCA LAVAVEL 1KG DESCRIÇÃO: À BASE DE PVA, CONSISTENTE E RESISTENTE À UMIDADE, COMPOSIÇÃO: POLÍMETRO VINÍLICO, TENSOATIVO
	250
	UM

	55. 
	COLA COLORIDA COM GLITER 23G	CX C/06 CAIXA LAVÁVEL, ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINA	DE PVA, COM BICO DOSADOR
	150
	CX

	56. 
	COLA DE SILICONE 60ML CX COM	12 COMPOSIÇÃO:   ACETATO DE VINILA E ÁLCOOL METANOL FRASCO COM: 60 ML IDEAL PARA: MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL E PLÁSTICO, FITA DE CETIM, E.V.A, FELTRO, APLIQUES EM TECIDOS
	50
	CX

	57. 
	TNT CORES VARIADAS 50 MTS
	150
	RL

	58. 
	TNT CORES VARIADAS 100 MTS	
	150
	RL

	59. 
	BARBANTE ALGODÃO 125 G. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO COM 10 UNIDADES
	100
	PC

	60. 
	TESOURA ESCOLAR EM AÇO INOX POSSUI UM COMPRIMENTO TOTAL DE 13 CM, A ESPESSURA DA LÂMINA É DE 1,5 MM. A TESOURA ESCOLAR POSSUI PONTAS ARREDONDADAS, CABO ABS DE 	ALTO BRILHO. CORES VARIADAS VIVAS EMBALADAS INDIVUALMENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 	CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 	PRAZO DE VALIDADE.
	600
	UN

	61. 
	TESOURA DE PICOTAR 8 1/2" 21 CM. FÁCIL MANUSEIO E MUITO CONFORTÁVEL, POSSUI EXCEPCIONAL RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, CABOS ANATÔMICOS QUE ENCAIXAM PERFEITAMENTE NA MÃO
	100
	UN

	62. 
	TESOURA MULTIUSO DE 8" DE INOX PARA USO GERAL EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DOMÉSTICA, MEDIDAS MÍNIMAS DE 16CM, EMBALAGEM PACOTE C/ 01 UNIDADE. LÂMINA DE AÇO INOX. CABOS DE POLIPROPILENO.  COR PRETA
	150
	UN

	63. 
	PINCEL ATÔMICO COM PONTA CHANFRADA INDEFORMÁVEL, DE FELTRO. ESPESSURA DA ESCRITA DE 4,5MM. A MARCA DO PRODUTO DEVERÁ ESTAR GRAVADA NO CORPO. USO EM PAPEL, CARTOLINA E PAPELÃO. CORES: VERMELHA, AZUL E PRETA. PINCEL ATÔMICO 1100, PARA ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA Á BASE DE ÁLCOOL.
	100
	UN

	64. 
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/4 CORES WBM-7
	60
	UN

	65. 
	PINCEL PELO DE ORELHA DE BOI FORMATO REDONDO. UTILIZADO PARA TODAS AS TÉCNICAS, COM MAIOR APLICAÇÃO NA PINTURA DE AQUARELA E GUACHE E TÉCNICAS AGUADAS. TAMANHO 6.
	60
	UN

	66. 
	PINCEL NÚMERO 0 REFERENCIA 181 PÊLO MACIO PINTURA TECIDO
	80
	UN

	67. 
	PINCEL NÚMERO REFERÊNCIA 181PÊLO MACIO PINTURA TECIDO
	80
	UN

	68. 
	PINCEL NÚMERO CHATO 054.
	80
	UN

	69. 
	PINCEL NÚMERO 2 REFERÊNCIA 181 PÊLO MACIO PINTURA TECIDO
	80
	UN

	70. 
	PINCEL NÚMERO 20 CHATO 051.
	80
	UN

	71. 
	PINCEL NÚMERO 4 REFERÊNCIA 181 PÊLO MECIO PINTURA TECIDO.
	80
	UN

	72. 
	PINCEL NÚMERO 6 REFERÊNCIA 181 PÊLO MACIO PINTURA TECIDO.
	80
	UN

	73. 
	PINCEL NÚMERO 8 REFERÊNCIA 181 PÊLO MACIO PINTURA TECIDO.
	80
	UN

	74. 
	REABASTECEDOR PARA PINCEL MARCADOR ATÔMICO PILOT, COM 37 ML, NAS CORES: VERMELHA, PRETA E AZUL. TINTA PERMANENTE À BASE DE ÁLCOOL.
	100
	UN

	75. 
	TINTA GUACHE POTE DE 250 ML CORES VIVAS: AMARELA, VERDE BANDEIRA, LARANJA, ROSA, AZUL, BRANCA, VERMELHA, PRETA. DESCRIÇÃO: FOI DESENVOLVIDA PARA TRABALHOS ARTÍSTICOS E ESCOLARES, UM IMPORTANTE INSTRUMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO MOTORA E PERCEPÇÃO VISUAL DAS CORES. NÃO SÃO TÓXICAS, CORES VIVAS, MISCÍVEIS ENTRE SI. PODE SER APLICADA EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA E CERÂMICA. COMPOSIÇÃO: RESINA VEGETAL, 	PIGMENTOS ORGÂNICOS, CARGA MINERAL, CONSERVANTES TIPO ISOTIAZOLONA. PARA CRIANÇAS 	A PARTIR DE 3 ANOS
	100
	UN

	76. 
	TINTA GUACHE COM GLITTER, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES MISCÍVEIS ENTRE SI. COMPOSICAO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS, GLITTER, CARGA E CONSERVANTE TIPO BENZOTIALZOL. CAIXA COM 6 UNIDADES CADA UNIDADE 15MM (O,50 FL. OZ)
	100
	CX

	77. 
	TINTA RELEVO DIMENSIONAL 35 ML. BOA ADERÊNCIA E MUITO FÁCIL DE USAR. PODE SER APLICADA DIRETAMENTE COM O BICO OU COM O PINCEL SOBRE TECIDOS DE ALGODÃO (NÃO SINTÉTICOS) E SEM GOMA. TAMBÉM PODE SER 	UTILIZADO EM MADEIRA, ISOPOR, CERÂMICA, CORTIÇA, GESSO E PAPEL, PERSONALIZANDO OBJETOS E TORNANDO-OS ÚNICOS E ESPECIAIS.
	100
	UN

	78. 
	TINTA PARA CARIMBO FRASCO COM 40 ML (CORES DIVERSAS).
	80
	FR

	79. 
	ALMOFADA TINTA PARA CARIMBO Nº03, COM TECIDO DE LONGA DURAÇÃO EM ESTOJO COM TAMPA PLÁSTICA, MEDIDA 6,7 CMX11CM, COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, GLICÓIS E CORANTES NA COR AZUL, EMBALAGEM> CAIXA C/01 UNIDADE.
	80
	UN

	80. 
	TINTA PARA TECIDO, DE 250 ML, SOLÚVEL EM ÁGUA COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, SOLVENTE ADITIVO E CONSERVANTE, CORES VARIADAS.
	80
	UN

	81. 
	QUADRO BRANCO MEDINDO 2,00 X 1,20 M, PINCEL ATÕMICO PONTA GROSSA COR AZUL, PRETA E VERMELHA
	80
	UN

	82. 
	QUADRO ESCOLAR DE PINUS COM FINO ACABAMENTOCOM TELA NA COR VERDE FOSCO POLIDO, 	NAS MEDIDAS 200CMX120CM.
	80
	UN

	83. 
	QUADRO MURAL EM PAPELÃO COM CORTIÇA APARENTE, MOLDURA ENVERNIZADA, TAMANHO 120X90 CM.
	70
	UN

	84. 
	APAGADOR DE QUADRO NEGRO, EM MADEIRA, COM CAIXINHA NAS MEDIDAS 16 CM DE COMPRIMENTO X 7 CM DE LARGURA.
	100
	UN

	85. 
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, E.V.A., E FELTRO.
	100
	UN

	86. 
	GIZ DE CERA-GIZÃO DE CERA, ESTOJO COM 12 CORES, FORMATO JUMBO: IDEAL PARA MÃOZINHAS PEQUENAS. CORES VIVAS QUE FACILITAM O APRENDIZADO. FÓRMULA RESISTENTE À QUEDA. ESTOJO EXCLUSIVO QUE GARANTE MAIOR PROTEÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	60
	CX

	87. 
	GIZ DE CERA C/12 UNIDADES CURTO. IDEAL PARA TRABALHOS INFANTIS, AJUDANDO A CRIANÇA NO APRENDIZADO DA ESCRITA E NO DESENVOLVIMENTO DA SUA COORDENAÇÃO MOTORA E DE SUA CRIATIVIDADE ATRAVÉS DA PINTURA. IDEAL PARA O USO NA PRÉ-ESCOLA E EM TRABALHOS ESCOLARES DIVERSOS; - ANATÔMICO, NÃO TÓXICO; CORES VIVAS; ÓTIMA QUALIDADE. - NÃO MANCHA AS MÃOS. - FABRICADO COM CERAS DE ALTA QUALIDADE, PROPORCIONANDO TRAÇO MACIO E COBERTURA DE GRANDES ÁREAS SEM ESFORÇO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO E LOTE DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
	60
	CX

	88. 
	GIZ BRANCO ANTIALÉRGICO CX C/ 60 BASTÕES. COMPOSIÇÃO: SULFATO DE CÁLCIO HEMIDRATADO. SULFATO DE MAGNÉSIO, ARGILA E OXIDO DE FERRO. PESO 230G. NÃO TÓXICO.
	60
	CX

	89. 
	GIZ COLORIDO, CAIXA DE GIZ ANTIALÉRGICO CX C/ 60 BASTÕES. COMPOSIÇÃO: SULFATO DE 	CÁLCIO HEMIDRATADO, SULFATO DE MAGNÉSIO, ARGILA E OXIDO DE FERRO. PESO 230G. NÃO 	TÓXICO.
	60
	CX

	90. 
	FITA ADESIVA MULTIUSO COR TRANSPARENTE LARGA COM 50X 50M PACOTE C/10 UNIDADES.
	85
	PC

	91. 
	FITA TIPO DUREX COLORIDO 12MMX50M CORES FORTES VERMELHA, AMARELA, AZUL, VERDE, BRANCA, PRETA.
	165
	UN

	92. 
	FITA DUPLA FACE 12MMX 30M
	200
	UN

	93. 
	FITA CREPE 16 MM X 50M	
	85
	UN

	94. 
	FITA CREPE 19 MM 710 19mmx50m
	85
	UN

	95. 
	FITA CREPE 710 25 MM X50M.	
	200
	UN

	96. 
	FITA CREPE 710 48MM X 50M	
	165
	UN

	97. 
	FITA TRANSPARENTE 25 MM X 50M
	165
	UN

	98. 
	FITA ADESIVA TIPO CREPE 50MMX50.	
	200
	UN

	99. 
	PASTA DE PAPEL REVESTIDA C/ PLÁSTICO E ELÁSTICO
	600
	UN

	100. 
	PASTA PAPELÃO C/ GRAMPO TRILHO
	500
	UN

	101. 
	PASTA POLIONDA, ESCOLAR, COM ELÁSTICO NA MEDIDA 325 X 250 X 35 MM, CORES BRANCO (TRANSPARENTE) OU AZUL
	500
	UN

	102. 
	PASTA SUSPENSA EM CARTÃO MARMORIZADO DE 350 C/ GRAMPO TRILHO E VISOR, PONTA SUPORTE PLÁSTICA MEDIADA 24 CM DE ALTURA X 36 CM DE COMPRIMENTO EMBALAGEM CX C/ 50 UNIDADES.
	100
	CX

	103. 
	PASTA CANALETA TRANSPARENTE. DIMENSÕES: 31 X 22,3 CM.
	500
	UN

	104. 
	PASTA CLASSIFICADORA CAPA PAPEL CARTÃO 480 G/M² PLASTIFICADA COM MOLA ESPIRAL. DIMENSÕES: 35 X 23 CM
	350
	UN

	105. 
	PASTA REGISTRADORA (TIPO A-Z) LOMBO LARGO LAMINADO DE PVC, COM FORRAÇÃO EM PAPEL BRANCO, PLASTIFICADO, COM PORTA ETIQUETA. DIMENSÕES: 35 X 28 X 8 CM (LOMBADA). COR:  PRETO. CAIXA COM 32 UNIDADES.
	160
	CX

	106. 
	PASTA C/PLÁSTICO C/ 50 PÁGINAS
	200
	UN

	107. 
	PASTA C/PLÁSTICO CATÁLOGO C/ 100 PÁGINAS.
	200
	UN

	108. 
	MALETA PLASTICA C/ ALÇA DECORADA DIVERSOS 45MM.
	150
	UN

	109. 
	ARQUIVO MORTO PLASTIONDA (CAIXA BOX) 64X88 CM EM PLÁSTICO RESISTENTE, DIVERSAS 	CORES. (AZUL, AMARELO, VERDE. BRANCO).
	600
	UN

	110. 
	ARQUIVO MORTO PLASTIONDA (CAIXA BOX) 36X24,5X13CM EM PLÁSTICO RESISTENTE
	600
	UN

	111. 
	PERFURADOR METAL 2 FUROS ATÉ 60 FLS. VOLUME DE PAPEL 60 FLS X 75 GR/M2. COM ESCALA E DEPÓSITO PARA CONFETES. COM TRAVA DE SEGURANÇAESPAÇO ENTRE OS FUROS 8 CM.
	100
	UN

	112. 
	GRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE PARA ATÉ 60 FLS. GRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE EM AÇO. APOIO DA BASE EM POLIETILENO. DIMENSÕES: 230 X 52 X 101 MM. COBERTURA DA PARTE SUPERIOR EM ZINCO E BORRACHA TERMOPLÁSTICA.  BASE DE FECHAMENTO DE GRAMPO COM UMA POSIÇÃO (GRAMPO FECHADO), EM AÇO, COM ACABAMENTO NIQUELADO. ESTOJO DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO. MOLA RESISTENTE 	COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8. CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 60 FLS DE PAPEL 75G/M2. COR PRETA. CAPACIDADE DE CARGA DE UM PENTE DE GRAMPO
	150
	UN

	113. 
	GRAMPEADOR DE GRANDE CAPACIDADE EM AÇO APOIO DA BASE EM RESINA TERMOPLÁSTICA. DIMENSÕES: 301X84X23, 6 MM. BASE DE FECHAMENTO DE GRAMPO COM POSIÇÃO (GRAMPO FECHADO), EM AÇO. MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. UTILIZA GRAMPOS 23/8 A 23/23. CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2.
	150
	UN

	114. 
	GRAMPEADOR TIPO ALICATE METÁLICO CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS RECARGA RÁPIDA, CARREGA ATÉ 150 GRAMPOS 	DE 24/6 OU 200 GRAMPOS DE 26/6. SUPORTE MÓVEL, PARA DOIS TIPO DE FIXAÇÃO: PERMANENTE OU TEMPORÁRIO.
	150
	UN

	115. 
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 COBREADO EMBALAGEM CX C/ 5.000 UNIDADES
	100
	CX

	116. 
	GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/23 E 23/8 EMBALAGEM CX C/ 5.000 UNIDADES
	100
	CX

	117. 
	EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO DE ESPÁTULA DE AÇO INOXIDÁVEL
	100
	UN

	118. 
	CALCULADORA DE MESA (SOLAR/BAT/12DIG) MV-4121. VISOR LCD COM INCLINAÇÃO GRADUAL, 12 DÍGITOS E NÚMEROS GRANDES. DUPLA FONTE DE ENERGIA: SOLAR E BATERIA INVERSÃO DE 	SINAIS E TECLA DUPLO ZERO. INDICADOR USO MEMÓRIA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.
	60
	UN

	119. 
	CLIPE NIQUELADO N° 5 CX. C/ 100 UNIDADES.
	60
	CX

	120. 
	CLIPE NIQUELADO N°6/0 CX C/ 500 GRS.
	60
	CX

	121. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 3/0 CX. C/ 500GRS.
	50
	CX

	122. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 8/0 CX C/500GRS.
	50
	CX

	123. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 0 CX C/500GRS.
	50
	CX

	124. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 1 CX C/500GRS.
	50
	CX

	125. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 10/0 CX C/500GRS.
	50
	CX

	126. 
	CLIPE NIQUELADO Nº 2 CX C/500GRS.
	50
	CX

	127. 
	ALFINETE PARA MAPA COM CABEÇA POLIESTIRENO E PONTA NIQUELADA CAIXA C/ 50 UNIDADES 	CABEÇA DE VIDRO
	50
	CX

	128. 
	ALFINETE Nº 29 FINO ARAME EM AÇO NIQUELADO CAIXA C/ 50 GRS
	50
	CX

	129. 
	PERCEVEJO LATONADO C/ UM CENTÍMETRO DE COMPRIMENTO, FABRICADO C/ ARAME E CHAPA DE AÇO TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE ANTI - FERRUGEM, CX C/ 100 UNIDADES.
	60
	CX

	130. 
	RÉGUA ACRÍLICO DE 30 CM, 2 LADOS CHANFRADOS - ESCALA EM MM E 1/2 MM
	150
	UN

	131. 
	RÉGUA ALUMÍNIO DE 80 CM - ESCALA EM MM E 1/2 MM.
	100
	UN

	132. 
	ATLAS ESCOLAR GEOGRÁFICO DESCRIÇÃOTEMAS; POLÍTICO - FÍSICO - VEGETAÇÃO – CHUVAS - TEMPERATURAS - CLIMAS - BACIAS HIDROGRÁFICAS - POPULAÇÃO - PAÍSES - 	CIDADES BRASILEIRAS 32
	150
	UN

	133. 
	GLOBO TERRESTRE POLÍTICO TRADICIONAL DESCRIÇÃODIÂMETRO/ESCALA 30	CM/ 1:42.000.000 EMBALAGEM:   CAIXA   UNIT. MONTADOALTURA: 43 CM BASE: PLÁSTICO GLOBO POLÍTICO COM INFORMAÇÕES CLARAS E TEXTOS MAIORES, QUE FACILITAM A LEITURA. CORES CONTRASTANTES ENTRE OS PAÍSES, DANDO    EFEITO    DE	RELEVO.
	50
	UN

	134. 
	SOQUETE DE PORCELANA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE.
	60
	UN

	135. 
	BALÃO COLORIDO PACOTES COM 50 UNIDADES Nº 07 DESCRIÇÃOTAMANHO 9 = 16 CM TAMANHO CHEIO CORES VARIADAS
	65
	PC

	136. 
	BALÃO COLORIDO PACOTES COM 50 UNIDADES Nº 09 DESCRIÇÃO TAMANHO 9 = 23 CM TAMANHO CHEIO CORES VARIADAS
	25
	PC

	137. 
	BALÃO METALIZADO N°09 CORES VARIADAS DESCRIÇÃO: MATERIAL: LÁTEX	NATURAL; TAMANHO: 9 POLEGADAS (23CM) MODELO: METÁLICO. QUANTIDADE: 25 UNIDADES
	60
	PC

	138. 
	ALFANUMÉRICO COM 36 PLACAS1,76M (METRO QUADRADO) TAPETE EVA 	INFANTIL ALFANUMÉRICO DIDÁTICO 36 PEÇAS 5MM.
	10
	UN

	139. 
	BRINQUEDO PEDAGÓGICO MADEIRA FORMANDO PALAVRAS CAIXA CONTENDO 24 FICHAS ILUSTRADAS   EM PAPEL (8 FICHAS COM PALAVRAS DE 4 LET AS, 2 FICHAS COM PALAVRAS DE 5 LETRAS, 10 FICHAS COM PALAVRAS DE 6 LETRAS, 4 FICHAS COM PALAVRAS DE 7 LETRAS) E 112 LETRAS EM MADEIRA.
	60
	UN

	140. 
	ALFABETO E NÚMEROS EM PLÁSTICO 200 PEÇAS. DESCRIÇÃO 	POTE COM	LETRAS POTE	COM NÚMEROS CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIETILENO COM CORES VIVAS, SÃO 200 PEÇAS NO TOTAL COM LETRAS E NÚMEROS. UM POTE PLÁSTICO E TAMPA. ALTURA DE CADA LETRA E NÚMERO: 3CM
	60
	UN

	141. 
	CORDA INDIVIDUAL 2,20M CORDA INDIVIDUAL 2,20M DESCRIÇÃO: CONTÉM 2 PEÇAS COM 2,20 METROS DE COMPRIMENTO 	COM CABO DE MADEIRA.A CORDA É 100% POLIESTER 8 MM COM CABO DE MADEIRA IDADE ACIMA DE 5 ANOS
	30
	PC

	142. 
	BOLA DE ISOPOR 100MM. BOLA EM ISOPOR 10MM DE DIÂMETRO 	BOLA MACIÇA EM ISOPOR, RESISTENTE E DE EXCELENTE QUALIDADE.   CAIXA   COM   10 UNIDADES
	25
	CX

	143. 
	BOMBA COMPRESSOR INFLADOR ELÉTRICO DE ENCHER BALÃO. BOMBA COMPRESSORA PROJETADA COM 2 MODOS DE OPERAÇÃO: CONTÍNUA OU TOUCH ON. O PRIMEIRO MODO SOPRA VENTO CONTINUAMENTE PELOS 2 BICOS ENQUANTO O SEGUNDO FUNCIONA SOMENTE EM 1 DOS BICOS, SENDO ATIVADO QUANDO O PINO É 	PRESSIONADO. O CABO ELÉTRICO DE 1,60M PODE SER GUARDADO DENTRO DO PRÓPRIO INFLADOR APÓS O USO. ESPECIFICAÇÕES: - DIMENSÕES (LXCXA): 20CM X 15CM X 11CM	- PESO:	860G - VOLTAGEM: 110V OU 220V (NÃO É BIVOLT) - POTÊNCIA: 600W	- MATERIAL: PLÁSTICO -02 BICOS ADAPTADORES PARA BEXIGAS PEQUENAS - 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES - CABO ELÉTRICO DE 1,60M
	50
	UN

	144. 
	CORTADOR DE MASSINHA MASSA DE MODELAR: DESCRIÇÃO: PACOTE COM 400 UNIDADES.  CORTADOR      DE MASSINHA EM CORES E MODELOS SORTIDOS. TAMANHO APROXIMADO DAS PEÇAS 4 A 5CM.PLÁSTICO RESISTENTES.
	50
	PC

	145. 
	CAIXA DE CARIMBOS ABC ILUSTRADO: CARIMBOS   ABC    ILUSTRADO CAIXA	AUXILIAM	NO PRENDIZADO DO ALFABETO DE FORMA DIVERTIDA, FAVORECENDO DISCRIMINAÇÃO VISUAL, DESENVOLVIMENTO	 DO VOCABULÁRIO, IDENTIFICAÇÃO DE FIGURAS  RECONHECIMENTO DAS LETRAS        DO        ALFABETO, ASSOCIAÇÃO DA FIGURA À LETRA         INICIAL         E         À PALAVRA - ALFABETIZAÇÃO, EMBALAGEM	CAIXA CONTENDO 24 CARIMBOS COM CABO EM MADEIRA,     INDICADO     PARA,
	50
	CX

	146. 
	BRINQUEDO PEDAGÓGICO MADEIRA FORMANDO PALAVRAS. DESCRIÇÃO: CAIXA CONTENDO 24 FICHAS ILUSTRADAS EM PAPEL (8 FICHAS COM PALAVRAS DE 4 LET AS, 2 FICHAS COM PALAVRAS DE 5 LETRAS, 10 FICHAS COM PALAVRAS DE 6 LETRAS, 4 FICHAS COM PALAVRAS DE 7 LETRAS) E 112 LETRAS EM MADEIRA
	50
	UN

	147. 
	COLEÇÃO DE LIVRO INFANTIL COM 10 LIVROS. DESCRIÇÃO: TAMANHO DE CADA   LIVRO   21   X   28   CM. FORMATO BROCHURA COM GRAMPO LATERAL. 10 PÁGINAS CADA.
	60
	UN

	148. 
	DOMINÓS DAS 4 OPERAÇÕES CONJUNTO C/ 4 JOGOS EM CAIXA DE MADEIRA. DESCRIÇÃO: CONJUNTO DOMINÓS 4 OPERAÇÕES CONTÊM 4 DOMINOS EM CAIXA DE MADEIRA COM 28 PEÇAS TAMANHO 3,5 XC 7 CM, SENDO:  DOMINÓ ADIÇÃO, DOMINÓ SUBTRAÇÃO,	DOMINÓ MULTIPLICAÇÃO E DOMINÓ DIVISÃO JOGOS COM SELO DO INMETRO
	60
	UN

	149. 
	DICIONÁRIO PORTUGUÊS ESCOLAR ATUALIZADO ESPECIFICAÇÕES: - FORMATO: 16,5   X   11,5   CM -PÁGINAS: 560 	- IDIOMA: PORTUGUÊS - CAPA: MOLE EDIÇÃO: 2015
	30
	UN

	150. 
	PRESÉPIO NATAL NASCIMENTO DE JESUS EM RESINA - 7 PEÇAS. DESCRIÇÃO: 	MATERIAL DO PRESÉPIO DE NATAL:	RESINA ALTURA   DO     PRESÉPIO   DE NATAL:	21	CM COMPRIMENTO DO PRESÉPIO DE	NATAL:	10	CM PRESÉPIO DE NATAL EM RESINA 7 PEÇAS O MAIOR BONECO TEM 21CM
	10
	UN

	151. 
	TECIDO CETIM CHARMOUSSE COM LYCRA DESCRIÇÃO: TECIDO CETIM COM	ELASTANO TECIDO        97%        POLIÉSTER; TECIDO 3% ELASTANO; COMPRIMENTO DO ROLO: 10 METROS LARGURA: 1,50 METRO
	20
	UN

	152. 
	GUIRLANDA ENFEITE NATAL PORTA DECORAÇÃO NATALINA BOLAS PINHA DESCRIÇAO:   QUANTIDADE: 1 UNIDADE 	COMPOSIÇÃO: RATTAN/PLÁSTICO/MADEIRA DIMENSÃO DO PRODUTO: 23CM ITENS INCLUSO:1 NATAL GUIRLANDA PINHAS/LAÇO/PAPAI NOEL
	25
	UN

	153. 
	BOLA DE NATAL - 12 UND 6CM - GLITER BRILHANTES. DESCRIÇÃO: MATERIAL: PLÁSTICO ALTURA X LARGURA: 6 CM X 6 CM CAIXA BOLAS PARA ÁRVORE DE NATAL PRETO - 12 UNIDADES 6CM - GLITTER E BRILHANTES
	10
	CX

	154. 
	FITA NATAL ARAMADA 50MMX3M SORTIDA. DESCRIÇÃO: DIMENSÕES: 5CM LARGURA X 3M COMPRIMENTO (CADA ROLO) MATERIAL: 95% POLIÉSTER E 5%GLITTER CONTÉM: 12 ROLOS DE FITA
	10
	PC

	155. 
	BOLAS TEXTURIZADAS ONDAS 8CM 06 UNIDADES DESCRIÇÃO: BOLA EM DIFERENTES TEXTURAS. MEDIDAS: 8CM DE DIAMÊTRO. QUANTIDADE POR PACOTE: 06 UNIDADES. CORES: VARIADAS
	10
	PC

	156. 
	FESTÃO OPACO VERDE DECORATIVO NATALINO 8CM X 2M. DESCRIÇÃO: TAMANHO PROXIMADO: 8CM LARGURA X 2M COMPRIMENTO CONTEÚDO: PACOTE COM 10 PEÇAS DE FESTÃO VERDE COR: VERDE COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO
	6
	CX

	157. 
	FESTÃO OPACO VERDE DECORATIVO NATALINO 8CM X 2M. DESCRIÇÃO: TAMANHO APROXIMADO: 8CM LARGURA X 2M COMPRIMENTO CONTEÚDO: PACOTE COM  10 PEÇAS DE FESTÃO VERDE COR: VERDE COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO
	5
	PC

	158. 
	ÁRVORE DE NATAL DINAMARCA 120 GALHOS. DESCRIÇÃO:  ÁRVORE DE NATAL DINAMARCA VERDE 120 	GALHOS ALTURA: 120	CM SÃO 120 GALHOS DISTRIBUIDOS NA ÁRVORE MODELO DINAMARCA. GALHOS VERDES COMPOSIÇÃO PVC	E PLASTICO. PÉS DE PLÁSTICO REFORÇADO. PRODUTO NA CAIXA COM AS MEDIDAS: 98X22X22CM PESO APROXIMADO	NA EMBALAGEM: 1,12KG
	10
	UN

	159. 
	PISCA - PISCA COLORIDO 10 METROS.  DESCRIÇÃO:   COR DA    LUZ: CORES VARIADAS QUANTIDADE DE LUZES: 100 LED'S. COMPRIMENTO: 10M (TOTAL APROXIMADO).  • MODO DE   	USO:   TOMADA. FUNÇÃO: PODENDO DEIXAR FIXO, SEM PISCAR.  MODO DE USO: TOMADA 127V.
	15
	UN

	160. 
	PISCA PISCA BRANCO 10 METROS. DESCRIÇÃO:   COR DA    LUZ: BRANCO	QUENTE. QUANTIDADE DE LUZES: 100 LED'S. COMPRIMENTO: 10M (TOTAL APROXIMADO). MODO DE   USO:   TOMADA. FUNÇÃO: PODENDO DEIXAR FIXO,	SEM	PISCAR. MODO DE USO: TOMADA 127V
	15
	UN

	161. 
	FITA CETIM NÚMERO 3, CORES VARIADAS.
	25
	MT

	162. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO COR VERMELHA
	45
	RL

	163. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR AZUL CLARO
	5
	RL

	164. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO. COR LILÁS
	5
	RL

	165. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR CINZA.
	5
	RL

	166. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR VERDE CLARO
	5
	RL

	167. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR MARROM.
	5
	RL

	168. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR VERDE MÉDIO
	5
	RL

	169. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR VERDE ESCURO.
	5
	RL

	170. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR AMARELO.
	5
	RL

	171. 
	TECIDO, TIPO TNT TÊXTIL, VERMELHO. COMPOSTO 100% POLIURETANO - NÃO TEXTURIZADO PESANDO 40 G APROXIMADAMENTE COM 1,40 LARGURA ROLAO COM 50 METROS COR VERMELHO.
	5
	RL

	172. 
	TECIDO, TIPO TNT TÊXTIL, COMPOSTO 100% POLIURETANO - NAO TEXTURIZADO PESANDO 40 G APROXIMADAMENTE COM 1,40 LARGURA ROLAO COM 50 METROS.
	5
	RL

	173. 
	TECIDO, TIPO TNT TÊXTIL, AZUL. COMPOSTO 100% POLIURETANO - NAO TEXTURIZADO PESANDO 40 G APROXIMADAMENTE COM 1,40 LARGURA ROLAO COM 50 METROS COR AZUL.
	5
	RL

	174. 
	TECIDO, TIPO TNT TÊXTIL, AMARELO ESCURO. COMPOSTO 100% POLIURETANO - NAO TEXTURIZADO PESANDO 40 G APROXIMADAMENTE COM 1,40 LARGURA ROLAO COM 50 	METROS, COR AMARELO ESCURO
	5
	RL

	175. 
	TINTA PARA TECIDO, COR VERMELHO. BASE DE LÁTEX PVA, COM SECAGEM MUITO RÁPIDA E ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO COM PINCEL, ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA, USADA SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E 	PET, POTE DE 500 ML, COR: VERMELHO.
	5
	PT

	176. 
	TINTA PARA TECIDO, COR AZUL. BASE DE LÁTEX PVA, COM SECAGEM MUITO RÁPIDA E ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO COM PINCEL, ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA, USADA SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E 	PET, POTE DE 500 ML, COR: AZUL.
	5
	PT

	177. 
	TINTA PARA TECIDO, COR ROSA. BASE DE LÁTEX PVA, COM SECAGEM MUITO RÁPIDA E ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO COM PINCEL, ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA, USADA SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E PET, POTE DE 500 ML, COR: ROSA.
	5
	PT

	178. 
	TINTA PARA TECIDO, COR PRETO. BASE DE LÁTEX PVA, COM SECAGEM MUITO RÁPIDA E ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO COM PINCEL, 	ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA, USADA SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E 	PET, POTE DE 500 ML, COR: PRETO.
	5
	PT

	179. 
	TINTA PARA TECIDO, MARROM, BASE DE LÁTEX PVA, COM SECAGEM MUITO RÁPIDA E ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO COM PINCEL, ESPONJA OU ROLINHO DE ESPUMA, USADA SOBRE MADEIRA, GESSO, MDF, CERÂMICA, CORTIÇA, ISOPOR, PAPEL, PALHA E PET, POTE DE 500 ML, COR: MARROM.
	5
	PT

	180. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR BEGE.
	5
	RL

	181. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR ROXA
	5
	RL

	182. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR ROSA.
	5
	RL

	183. 
	LINHA PARA BORDADO MOULINE: MEADAS DE 8 METROS, 100% ALGODÃO, COR AZUL MÉDIO
	5
	RL

	184. 
	LINHA PARA COSTURA BRANCA, CARRETEL 1500M.
	5
	RL

	185. 
	LINHA PARA CROCHÊ Nº 5. 100% ALGODÃO, TEXTURA 196,7, ROLO COM 750M COR AMARELO.
	5
	RL

	186. 
	LINHA PARA CROCHÊ Nº 5. 100% ALGODÃO, TEXTURA 196,7, ROLO COM 750M COR VERMELHO
	5
	RL

	187. 
	LINHA PARA CROCHÊ Nº 5. 100% ALGODÃO, TEXTURA 196,7, ROLO COM 750M COR PRETO
	5
	RL

	188. 
	LINHA PARA CROCHÊ Nº 5. 100% ALGODÃO, TEXTURA 196,7, ROLO COM 750M COR BRANCO.
	5
	RL

	189. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER BRANCO.
	5
	RL

	190. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER BEGE
	5
	RL

	191. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER VERMELHO
	5
	RL

	192. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER AMARELO
	35
	RL

	193. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER VERDE
	65
	RL

	194. 
	FELTRO LISO, MEDIDAS: 0,50 X 1,40 MTRS- COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER AZUL
	65
	RL

	195. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS COR VERMELHA
	65
	RL

	196. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS AZUL
	65
	RL

	197. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS VERDE
	65
	RL

	198. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS BRANCO
	65
	RL

	199. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS LARANJA
	65
	RL

	200. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS ROSA
	65
	RL

	201. 
	FITA DE CETIM 100% POLIESTER N 09 PEÇA 10 METROS PRETO
	65
	RL

	202. 
	TECIDO TRICOLINE 100% ALGODÃO
	65
	RL

	203. 
	TECIDO OXFORD CORES VARIADAS
	65
	RL

	204. 
	TECIDO PARA BORDAR BEGE
	65
	RL

	205. 
	TECIDO PARA BORDAR BRANCO
	35
	RL

	206. 
	TECIDO EM CETIM CHARMOUSE COM LICRE
	45
	RL

	207. 
	JUTA COLORIDA COM FIO DOURADO; DIMENSÃO:10X 1 METRO TRAMA: P9 COR: VERMELHO
	45
	RL


1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 107 da Lei n° 14.133/2021.
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega é de 07 (sete) dias, contados do(a) ordem de serviço, em remessa parceladas.
5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
5.2.1 Prefeitura Municipal de Catuji, localizado na Praça Getúlio Vargas, 21 – Centro.
5.3 Caso a contratada não consiga efetuar no prazo previsto, a mesma deverá solicitar a sua prorrogação através de documento apropriado com as devidas justificativas.
5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6 DA GESTÃO DO CONTRATO ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2 a data da emissão;
7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5 o valor a pagar; e
7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) de correção monetária.
7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
7.24 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 O fornecimento do objeto será parcelado.
8.3 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação.
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17 [bookmark: _Hlk161295820]Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021
9.4 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.5 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
9.6 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
[bookmark: _Hlk167709235][bookmark: _Hlk169785025]Ficha: 76
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.04 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Sub - Unidade: 02.04.01 COORD. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática: 04.122.0003.4018 Atividades Secretaria de Administração
[bookmark: _Hlk170128120]Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 143
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.06.01 COORD. DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 08.122.0003.4029 Manutenção das Atividades da Secretaria
[bookmark: _Hlk170128102]Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.660.000.0000 Transf. Recur. Fundo Nac. Assistência Social - FNAS 
Ficha: 188
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.06 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub - Unidade: 02.07.04 FUNDO MUNIC DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Funcional Programática: 08.243.0008.4031 Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 208
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.122.0010.4043 Manut. Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha: 260
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4053 Manutenção das Unidades de Saúde
[bookmark: _Hlk169772366]Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
[bookmark: _Hlk170128398]Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Ficha: 269
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
[bookmark: _Hlk170128444]Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.302.0010.4119 Manutenção das Atividades do CAPS 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Ficha: 276
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.03 DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE
Funcional Programática: 10.303.0010.4055 Manutenção da Farmácia Básica Municipal
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Ficha: 286
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.08 SECRETARIA DE SAÚDE
Sub - Unidade: 02.08.05 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Funcional Programática: 10.304.0010.4060 Manut. da Divisão de Vigilância em Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. Man.ASPS
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Estadual
Ficha: 296
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Sub - Unidade: 02.09.01 COORDENADORIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 12.122.0003.4062 Atividades da Secretaria de Educação
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha: 371
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.10 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Sub - Unidade: 02.10.01 COORD. DA SEC. DE CULTURA E TURISMO
Funcional Programática: 13.122.0003.4080 Atividades da Sec. de Cultura e Turismo
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha: 377
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.10 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Sub - Unidade: 02.10.02 DIVISÃO DE CULTURA
Funcional Programática: 13.392.0011.4081 Manut. da Biblioteca Pública Municipal
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha: 400
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.01 COORD. DA SEC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 04.122.0003.4085 Ativi. da Sec. de Obras e Serv. Urbanos
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ficha: 405
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.02 DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
Funcional Programática: 04.122.0003.4086 Atividades da Div.de Obras e Edificações
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 426
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 15.452.0013.4089 Manutenção de Praças Parques e Jardins
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 426
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Sub - Unidade: 02.11.03 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional Programática: 15.452.0013.4090 Manut. de Ativid. do Cemitério Municipal
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 447
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.12 SEC. DO DESENV. AGRÁRIO E M. AMBIENTE
Sub - Unidade: 02.12.01 COORD. SEC. DESENV. AGRARIO E M AMBIENTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4092 Atividades da Sec.Agric.e Meio Ambiente
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 469
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.13 SECRETARIA DE TRANSPORTES
Sub - Unidade: 02.13.01 COORD. DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
Funcional Programática: 04.122.0003.4101 Manut.Atividades da Sec. de Transportes
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 490
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.14 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUD
Sub - Unidade: 02.14.01 COORD. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Funcional Programática: 27.812.0014.4105 Atividades da Sec. de Esporte e Lazer
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
Ficha: 503
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 02.14 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUD
Sub - Unidade: 02.14.02 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE
Funcional Programática: 27.812.0014.4108 Manut. de Quadras e Campos de Futebol
Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.         
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